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CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA O NÍVEL SUPERIOR DA CLASSE DE PROFESSOR 
ADJUNTO/DE NA ÁREA DE RECURSOS E SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO. 

 
PROGRAMA DO CONCURSO 
 
Redes, sistemas e serviços de informação: conceitos, características e evolução. Planejamento e avaliação de produtos 
e serviços de informação. Arquitetura, usabilidade e acessibilidade da informação. Estudos do comportamento 
informacional: fundamentos e aplicabilidade. Web 2.0 e Biblioteca 2.0: conceitos, fundamentos e recursos. 

 
RELAÇÃO DE TEMAS PARA PROVA DIDÁTICA 

 
1. Redes e sistemas de informação: conceitos, características e evolução. 
2. Serviços de referência presencial e virtual  
3. Arquitetura e usabilidade da informação 
4. Comportamento informacional 
5. Web 2.0: conceitos, fundamentos e recursos. 
6. Biblioteca 2.0: conceitos, características e principais recursos. 
7. Padrões de interoperabilidade 
8. Repositórios digitais 
9. Planejamento e avaliação de produtos e serviços de informação 
10. Acessibilidade e tecnologias assistivas 

 
EXPECTATIVA DE ATUAÇÃO PROFISSIONAL 
 

O Departamento de Ciência da Informação espera que o (a) docente comprometa-se com as atividades vinculadas ao 
ensino de graduação, incluindo a orientação acadêmica, a orientação de estágio supervisionado e de trabalho de 
conclusão de curso. Há a expectativa de que o (a) docente proponha, coordene e contribua para a realização de 
projetos de ensino, pesquisa e extensão, além de ter disponibilidade para envolver-se nas atividades de gestão 
universitária e para colaborar com as ações da pós-graduação lato sensu. Por fim, deverá se envolver ativamente no 
projeto de criação do programa de pós-graduação stricto sensu deste departamento e apresentar uma produção 
científica compatível. 

 
 


